
Parecer de Comissão
PROC. 20949/2024 APENSO AO PROCESSO Nº 35140/2023 RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE AUTORIA DO VEREADOR DILEMÁRIO ALENCAR
QUE: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UM ESPAÇO SENSORIAL DESTINADO A SER UM AMBIENTE ACOLHEDOR PARA PESSOAS DO ESPECTRO AUTISTA,

CRIANÇAS, ADOLESCENTES E ADULTOS, BEM COMO SEUS ACOMPANHANTES, DENOMINADO DE “SALA DO AFETO”, A SER IMPLEMENTADO EM
SHOPPING CENTERS, HIPERMERCADOS, GINÁSIO POLIESPORTIVOS E LOCAIS PÚBLICOS OU PRIVADOS COM GRANDE CONCENTRAÇÃO DE PÚBLICO,

LUMINOSIDADE E BARULHO, SITUADOS NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ” (MENSAGEM 113/2024)
PARECER C.C.J.R PELA REJEIÇÃO DO VETO

Votação ID: 1732806617146   Proposição ID: 1732792943152 28/11/2024 11:10 - 28/11/2024 11:12

Não votou

  16 Sim   0 Não ●  0 Abstenção
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




